
Sugestões de aprimoramento à  
Resolução CFM 2.168/17 da CTRHA 

Plenária Temática: 

Normas Éticas em Reprodução 
Assistida 



• Características Básicas: 
– Resolução recente = D.O.U em 10/Nov/2017 

 

– Tema relevante = Resoluções  

    

   1.358 de 1992    

   1.957 de 2010 
   2.013 de 2013 

   2.121 de 2015 
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• Características Básicas: 
– Resolução distribuída em 09 tópicos 

 
  I – Princípios gerais 
  II – Pacientes das Técnicas de RA 
  III – Clínicas e Centros que aplicam RA 
  IV – Doação de Gametas ou Embriões 
  V – Criopreservação de Gametas/Embriões 
  VI – Diagnóstico Genético Pré-Implantacional 
  VII – Gestação de Substituição 
  VIII – Reprodução Assistida Post-Mortem 
  IX – Disposição Final 
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• I – PRINCÍPIOS GERAIS 

 

• 4. O documento de consentimento livre e 
esclarecido será elaborado em formulário 
especial  
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• II – Pacientes das Técnicas de Reprodução Assistida: 
 

•  2. É permitido o uso das técnicas de RA para 
relacionamentos homoafetivos e pessoas solteiras, 
respeitado o direito a objeção de consciência por parte 
do médico.  

• 3. É permitida a gestação compartilhada em união 
homoafetiva feminina em que não exista infertilidade. 
Considera-se gestação compartilhada a situação em 
que o embrião obtido a partir da fecundação do(s) 
oócito(s) de uma mulher é transferido para o útero de 
sua parceira 
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• II – Pacientes das Técnicas de Reprodução Assistida: 
 

•  2. É permitido o uso das técnicas de RA para 
relacionamentos homoafetivos e pessoas solteiras, 
respeitado o direito a objeção de consciência por parte 
do médico.  

• 3. É permitida a gestação sem distinção de gênero. No 
caso feminino considera-se gestação compartilhada a 
situação em que o embrião obtido a partir da 
fecundação do(s) oócito(s) de uma mulher é transferido 
para o útero de sua parceira 
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• IV – Doação de Gametas ou Embriões: 
 

1. A doação não poderá ter caráter lucrativo ou comercial 
2. Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e 
vice-versa 
3. A idade limite para a doação de gametas é de 35 anos para a mulher 
e de 50 anos para o homem 

 
Doação de Gametas – Critérios não contemplam a realidade: 
Gestação tardia e consequente aumento da demanda, 
famílias que desejam a doação entre irmãos, diversos países 
aceitam a compensação de despesas, no caso da adoção o 
anonimato não é obrigatório,  etc.... 
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Doação de óvulos pelo mundo 

Conceito Compensação 
pelo dispendio 
 

Idade limite Identidade 

AUSTRÁLIA altruístico sim 38a   anônimo 

REINO UNIDO altruístico 750 libras 18-35 anônimo 

ESPANHA altruístico 1.000 € 18-35 anônimo 

EUA remunerável - ideal até 35 anônimo e 
conhecido 

CANADÁ altruístico não mínimo 21 anônimo, aceita 
multiparentalidade 

ARGENTINA altruístico US$ 1.000 18-34 anônimo 

BRASIL altruístico não até 35 anônimo 



• V – Criopreservação de Gametas e Embriões: 

 

 2 – O número total de embriões gerados em 
laboratório será comunicado aos pacientes para 
que decidam quantos embriões serão transferidos 
a fresco, conforme determina esta Resolução. Os 
excedentes, viáveis, devem ser criopreservados 
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• V – Criopreservação de Gametas e Embriões: 

 

 2 – O número total de embriões gerados em 
laboratório será comunicado aos pacientes para 
que decidam quantos embriões serão transferidos 
a fresco, conforme determina esta Resolução. Os 
excedentes, viáveis, devem ser criopreservados 

 

SÓ CONTEMPLA TRANSFERÊNCIA EMBRIÕES A FRESCO 
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• V – Criopreservação de Gametas e Embriões: 

 

 2 – O número total de embriões gerados em 
laboratório será comunicado aos pacientes para 
que decidam SE serão transferidos a fresco, 
conforme ORIENTAÇÕES desta Resolução, ou  
criopreservados 
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• V – Criopreservação de Gametas e Embriões: 

 

 5 – Os embriões criopreservados e abandonados 
por três anos ou mais poderão ser descartados  

Parágrafo Único: embrião abandonado é aquele em 
que os responsáveis descumpriram o contrato pré-
estabelecido e não foram localizados 

 

Discussão: o que é abandono? Qual a segurança 
jurídica? Descarte presenciado por quem? 
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• VII – Gestação de Substituição: 
 

 1 – Pertencer a família até 4ª grau – Demais casos autorização do 
CRM  
 2 – Não ter caráter lucrativo e comercial 
 3 – Documentos: 
  3.1 – TCLE pacientes e cedente do útero 
  3.2 – Relatório médico atestando perfil  psicológico e 
adequação clínica e emocional 
  3.3 – Termo de Compromisso sobre filiação 
  3.4 – Acompanhamento da gestação até puerpério  e por 
equipe multidisciplinar s/n 
  3.5 -  Registro Civil 
  3.6 – Aprovação Cônjuge  
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Pagamento Parentesco Homoafetivo Útero  de 
Substituição 

AUSTRÁLIA altruística Não Sim + 1P 

REINO UNIDO altruística Não Sim + 1P 

EUROPA 
Ocidental 

Não Não Não Não  

EUA Aceita Não Sim + 1P 

CANADÁ altruístico Não Sim + 1P 

ÍNDIA  Aceita Não Sim 0G 
 

BRASIL altruístico Sim Sim 0G 



• VII – Gestação de Substituição: 

 

 Exceto EUA – países “poder discricionário” de 
autorizar entrada de crianças oriundas do útero 
de substituição 

INDIA: só aceita realizar útero de substituição, se 
embrião for gerado no país e  com prova de 
possa ser registrado no país de origem 
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• VII – Gestação de Substituição: 

 

 Permitida gestação de substituição em 
nulípara: 

  – Riscos obstétricos inerentes 

  – Difícil atestado psicológico de quem 
nunca engravidou 

  – Pode comprometer a “não-maleficiência” 
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• VII – Gestação de Substituição: 
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• VII – Gestação de Substituição: 

 

 Crítica: acesso restritivo 

    “inconstitucional” 

    (polêmica 50 anos – 2.121/15)   
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Embora não seja uma obrigação da Resolução, 
temos que estar atentos para o desvio de 

finalidade do útero de substituição e propor 
formas de proteger estas candidatas 



• VII – Gestação de Substituição: 
 

 1 – Pertencer a família até 4ª grau – Demais casos autorização do 
CRM  
 2 – Não ter caráter lucrativo e comercial 
 3 – Documentos: 
  3.1 – TCLE pacientes e cedente do útero 
  3.2 – Relatório médico atestando perfil  psicológico e 
adequação clínica e emocional 
  3.3 – Termo de Compromisso sobre filiação 
  3.4 – Acompanhamento da gestação até puerpério  e por 
equipe multidisciplinar s/n 
  3.5 -  Registro Civil 
  3.6 – Aprovação Cônjuge  
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• VII – Gestação de Substituição: 
 

 1 – Pertencer a família até 4ª grau – Demais casos autorização do 
CRM – e ter ao menos um filho vivo 
 2 – Não ter caráter lucrativo e comercial 
 3 – Documentos: 
  3.1 – TCLE pacientes e cedente do útero 
  3.2 – Relatório médico atestando necessidade da gestação 
de substituição, perfil  psicológico e adequação clínica e emocional 
  3.3 – Termo de Compromisso sobre filiação 
  3.4 – Acompanhamento da gestação até puerpério  e por 
equipe multidisciplinar s/n 
  3.5 -  Registro Civil 
  3.6 – Aprovação Cônjuge  
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• Sugestões: camaratecnica@cremesp.org.br 
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